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RESOLUGCAO N°.04/PPGOCEANO/2017

Dispbe sobre os critérios para validacdo de créditos obtidos em disciplinas ou
atividades de outros cursos de pos-graduacdo stricto sensu cursadas pelos
discentes do Programa de Pdés-Graduacdo em Oceanografia (Curso de
Mestrado).

A Coordenacdo do Programa de PoOs Graduacdo em Oceanografia
(PPGOCEANO), no uso de suas atribuicbes e em conformidade com a
Resolugdo N° 95/CUn/2017, de 03/05/2017, RESOLVE:

Regulamentar as normas para validacdo de créditos obtidos em disciplinas ou
atividades de outros cursos de pos-graduacdo stricto sensu cursadas pelos
discentes do Programa de Poés-Graduacdo em Oceanografia (Curso de
Mestrado), conforme descrito abaixo.

Art. 1°. Poderdo ser validados créditos obtidos em disciplinas ou atividades de
outros cursos de pés-graduacéo stricto sensu credenciados pela CAPES e de
cursos de poés-graduacdo lato sensu oferecidos pela Universidade, mediante
aprovacdao do colegiado delegado.

8 1.° Poderdo ser validados até oito créditos obtidos em disciplinas ou
atividades de outros cursos de pds-graduacédo stricto sensu credenciados pela
Coordenacéo de Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior.

§ 2.° Poderdo ser validados até trés créditos dos cursos de pos-graduacao lato
sensu.

§ 3. N&o é permitida a validacdo de créditos obtidos em Estagios de Docéncia.
8 4.° Poderdo ser validados créditos obtidos em cursos de pdés-graduacao
estrangeiros desde que aprovado pelo Colegiado Delegado.

8 5.° Poderéo ser validados os créditos obtidos em disciplinas realizadas até os
trinta e seis meses anteriores a primeira matricula no curso de mestrado.

Art. 2°. Para encaminhar a solicitacdo de validacdo de créditos, o discente
interessado devera entregar na secretaria do PPGOCEANO o formuléario
constante na pagina do Programa, preenchido e assinado pelo aluno e por seu
orientador, acompanhado do histérico escolar, carimbado e autenticado pelo
departamento responsavel. Para disciplinas cursadas em outras instituicbes de
ensino, € necessario entregar copia de ementas e programas das disciplinas,
devidamente autenticados pela instituicdo de origem.

Art. 3°. O aproveitamento de créditos somente serd concedido para disciplinas
com aproveitamento B ou superior, ou nota equivalente. A tabela de conversao
a ser utilizada sera a seguinte:

Conceito Nota Significado
A Entre 9,0 e 10,0 Excelente
B Entre 8,0 e 8,9 Bom

C Entre 7,0e 7,9 Regular
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Abaixo de 7,0 Insuficiente/reprovado

Disciplina incompleta

Art. 4°. Os casos omissos serdo analisados e avaliados pelo Colegiado Pleno
do Programa de Pés-Graduagdo em Oceanografia.
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